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Ministério da EducaçãoUniversidade Federal do Ceará

RESOLUÇÃO Nº 10/CONSUNI, DE 03 DE NOVEMBRO DE 992
Aprova a criação do Curso de Graduaçãoem Ciencias Atuariais.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÂ, no usode suas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vistao que deliberou o Conselho Universitário, em sua reuniao de03.11.92, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lei n9 5. 540,de 28 de novembro de 1968, e considerando o que a respeitodo assunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geral da UFC,como também as razoes apresentadas em exposiçao de motivosoriunda do Departamento de Administraçao, da Faculdade deEconomia, Administraçao e Contabilidade,

R.E S 0 L V E :—

Art. lº — Aprovar, nos termos da documentação a—presentada através do Processo nº 23067. 12325/92—49 e do plano aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao, nareuniao de 29.10.92, a criaçao do CURSO DE GRADUAÇÃO EM CI—ÊNCIAS ATUARIAIS, a ser ministrado sob a responsabilidade doDepartamento de Ãdministraçao, da Faculdade de Economia, Ad—ministraçao e Contabilidade da Universidade Federal do Ceara.
Art. 2° — A presente Resoluçao entrara em vigorna data de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceara, em Fortaleza, 05 de novembro de 1992.

Prof. Antônio;;êãglbuquerque Sousa FilhoReitor
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